
ESTADO DO MARANIIAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECT]RU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001-80 @

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'O2TI2O24

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRp N" 056t2023
PROCESSO N" 2023. 1 1.09.001 6
VALIDADE: Até 12 (doze) meses

Aos 17 dias do mês de abnl de 2024, a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim,MA,
inscrita no CNPJ sob n." 05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza" S,N,
Centro. Itapecuru-Mirim/MA, neste ato, representada por seu Secretário Municipal o Sr
Luciano da Silva Nunes, C.I. n." 062004752017-4, CPF n." 718.X)O(.)OO(-XX, e em
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;
Nos termos da Lei n" 10.520/02; do Decreto n'3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente.
a Lei n' 8.666193, e as demais normas legais correlatas;
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro
de Preços N" 056/2023, conforme Ata finalizada em 09104/2024 e homologada pelo
Ordenador de Despesas;
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir

elencados, conlorme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte

integrante dest4 tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa A. B. DE
SOUSA NETO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 35.651.180/0001-56, com sede no

Loteamento Matos, S/I.1, Bairro Centro, CEP n" 65.710-000, no Município de Lago do

Junco,MA, neste ato representado pelo Sr. Aristides Borges de Sousa Neto, portadoÍ da

Cédula de Identidade n" 0194316520020 SESP MA e CPF n'007.XXX.XXX-)O(, cuja

proposta foi classificada em lo lugar no certame para o item abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND
VALOR
TOTAL

I

Registro de preços para futura e eventual contratâção de

empresa especializada em Serviços de Manúenção,

Modemização, Eficientiz^ção, Ampliação dâ Iluminação

Pública do município de ltapecuru-Mirim/Ir4A

TIND RS 3.990.000.00

1.1. O objeto desta Ata e o Registro de preços para futura e eventwrl contratação de
empresa especializada em Serviços de Manutenção, Modemização, Eficientização
Ampliação da Iluminação Pública do município de Itapecuru Mirim/MA, conforme
especificações do Termo de Referência.l .2. A existência de preços registados não obriga
a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a
realização de licitação especifica paÍa a contratação pretendida, sendo assegurada ao
beneficiário do Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.

»Praça Gomes de Souza, S,t,l, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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ESTADO DO MARÀNHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECI-IRU-MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80
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CLÁUSULA SEGUNDA. DO ORGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de
sua asslnatura.

CLAUSULA QUARTA - DA ALTERAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PRTÇOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1" do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.
4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso lI do caput
do art. 65 da Lei n'8.666193, em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações.junto aos fomecedores.
4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:
4.3.1. Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado;
4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar
o registro, sem aplicação de penalidade;

ÊPraça Gomes de Souza, S,N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão e o

órgão participante é a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo,
Transporte e Trânsito.
2.2 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da

Administração que não teúa participado do certame, mediante prévia anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justifrcada a vantagem e respeitadas, no que

couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 10.520102, no Decreto no

3.555/00, na Lei ComplemetÍar n" 123/06 e, subsidiariamente, na Lei no 8.666193.
2.3. Caberá ao fornecedor beneficiriLrio da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, desde

que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50oÁ (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços.
2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

eventualmente aderirem.
2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fomecedor, em relação às obrigações contratualÍnente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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*",!9-1-ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001-80

4.3.3. Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação,

observada a ordem de classificação original do certame.

4.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor,

mediante Íequerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso. o

órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fomecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caDut do art. 65 da Lei
no 8.666193. quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinii,ria e extracontÍatual.
4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fomecimento, sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fomecedores para asseguraÍ igual oportunidade de
negociação, quando cabível.
4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor comprovar e justificar as

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.
4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará,
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido,
pesquisa de mercado dentre empresas de recoúecido porte mercantil, produtoras e/ou
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no
prazo de 30 (tdnta) dias. Todos os documentos utilizados para a anriLlise do pedido de
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte
integranle dos autos processuais.
4.7. E vedado ao Contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso. sujeita às sanções previstas
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fomecedor prevista nesta Ata.
4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário
Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contÍatação mais vantajosa.
4.9. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
4.10. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULAQUINTA:DOqAW

5.1. O fomecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa em pÍocesso administrativo específico,
quando:
5.1 .1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não
assinar o contato, no plzvo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceiúvel;

Praça Gomes de Souza, S.N, Centro, ltapecuru-Mirim.MA
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ISTADO DO MARÀNETAO
PREFÉTTIIRÀ MUNICIPAL DE ITAPECL]RU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.696i0001-80

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos ineisos III ou IV do caput do art.87 daLei n'8.666, de

1993, ou no arÍ.7'daLei n" 10.520, de 2002.
5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorer poÍ fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justifi cados:
5.2.1. Por razões de interesse público;
5.2.2. A pedido do fornecedor.
5.3. Em qualquer das hipóteses acim4 o órgão gerenciador comunicará o cancelamento
do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

-DA NTRATA A CO]VI OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fomecedor registrado observará a classificação segundo a ordem
da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à
presente ata e será formalizada mediante instrumento contratual, conforme disposto no
arÍigo 62 da Lei n' 8.666193, e na Lei n" 10.520102, do Decreto n' 3.555/00, da Lei
Complementar n" 123106 e, subsidiariamente, da Lei n" 8.666193;
6.2. O ôrgão convocará o fomecedor com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, efetuar a retfuada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejüzo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.
6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fomecedor e aceita peia Administração.
6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Orgão) rcalizarít
consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público
e verificar a manutenção das condições de habilitação.
6.5. A Contratada ficará obrigada a aceiÍar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões conüatuais que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte. e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
6.6. E vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato será
admitida desde que autorizada previamente pela administração.
6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VI EN TA AO

assrnatura

CLAUSULA OITAVA. DO PRECO

8.1 . Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

q-,

7.1 . O contrato firmado com o fomecedor terá vigência 12 (doze) meses, a contar da sua

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA f
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CLAUSULA NONA DAS OBRIGACÕES DA C EDA

9.1 . As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectiv-amente,

nas seções'ioas oeRIceÇÕES DA CoNTRATANTE" e "DAS OBRIGAÇÔES DA
CONTRATADA" do Termo de Referência, Anexo I do Edital'

CONTRATAD

CLÁUSULA DÉCNT,q, -DOPA AMENTO

10.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do Termo de

Referência, Anexo ldo Edital.

CLÁI]SULA DÉCIMA PRIMEIRA -DOCONTROLE DA EXECUCÃO DO
CONTRATO

I 1.1. A fiscalização da contratação será exercida por um lepresentante da Administração,
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e

de tudo dará ciência à Administração.
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fomecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prcpostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n'
8.666/93.
11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionarios eventualrnente envolvidos, determinando o que for necessiírio à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente paÍa as providências cabíveis.

12. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS" do Termo de Referência. A-nexo I do Edital.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÔES CgN-qTS

I 3. I . Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.
13.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços,
o Termo de Referência e a proposta da empresa.
13.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n' 10.520102, do
Decreto no 3.555/00, da Lei Complementar n' 123/06, e da Lei n" 8.666193,
subsidiariamente.
13.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru-
Mirim,MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÔES
ADMINISTRATIVAS
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Itapecuru-Mirim/MA, 17 de abnl de 2024.

LUCIANO VANLNES
Secretrírio Municipal Orçamento e Gestão

ARISTIDES A5linadodefo.ma
BORGES DE digitàl por ARlsrlDEs

sousA i"J8,âã§Hi,
NETO:0079239 Dados: 2024.04.1e

33]|7 I 1:06:25 -03'00'

ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO
C.l n'0194316520020 SESP MA

CPF n'007.XXX)OO(-XX

Praça Gomes de Souza, S/1.{, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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SEC, MUN. DA RECEÍTA, ORçAMENTO E GESTÃO - LICITAçÃO. ATA DÊ REGISTRO DE PREqOâ02íI2024
ATA DE REGISTRO DE PRECOS N'O2I/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISÍRO DE PREçOS SRP NO 056/2023
PROCESSO No 2023.'t'l.09.0016
VALIDADE: Até í2 (doze) meses

XX, cuja proposta foi classificada em 1" I ar no certame o abâixo

*"11}-
tAos í7 dias do mês de abril de 2024, a Prcleiwa Municipâl de ltapecuru -Mirim/MA, inscrita no CNPJ sob n.o 05.648.696/OO0t -807com sede na

Praça Gomes de Souza, S/N, Cenko, ltapecuru -Mirim/MA, neste ato, represontada por seu Secretário Municipal o SÍ Luciano da Sú fquaei, C.t.
n.o m'2(n4752017 4, CPF n." 7'18.XXX)0«-/ü, e em conÍormidade com as atribuiçÕes que lhe Íoram detegadás;
Nos termos da Lei n'10.520/02; do Decreto no 3.555/00; aplicándo -se, subsidiariamente, a Lei no 8.666i/93, e as demais normas tegais coírelatâs;
Em face da classiÍicação das propostas apresentadas no Pregào Eletrônico para Registro de PreÇos M 056/2023, clnÍorme Àa Íi natizada em
09/0412024 e homologadâ pelo OÍdenador de Despesas;
Resotue REGISTRAR oS PREÇOS para a eventual contrataçáo dos itens a seguiÍ elencâdos, confome especificaçôes do Termo de Ref erência,
que passa a fazer paÍte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa Â.B. DE SOUSÀ i{ETO LTOÂ. inscrita noCNPJ
§ob o n" 35.651.í80/0001 .56, com sede no Loteamento Matos, S/N, Bairro CentÍo, CEP no 65.710 -OOO, no Munictpio de Lago do Junco/MA, neste
ato representado pelo Sr. Aristides Borges de Sousa Neto, portador da Cáiula de ldentilade n' 01943',6520020 SESP MA e CpF n. OOT.XXX.XXX-

,

CúUSULA PRIMEIRÂ- Do oBJETo

'1.1. O objelo desta Atâ é o Registro de praços para tutura e eventual contÍataÉo de empÍesa especializada em SÍviços de Manutenç ão,
Modemizaçào, EficientizaÉo Ampliação da lluminaçáo Públicâ do município de ltepecuÍu Mirimít A, conforme especificâçóes do T ermo de
Referência.1.2. A existência de preços registados nâo obÍiga a AdminÉtÍaçáo a tÍmaÍ as contralâçôes que deles poderâo advir , facuttando-se a
realização de licitaÉo especifica para a contrataÉo pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do RegistÍo a preíerência de lo.necimênlo em
igualdade de condiçÕes.

CúUSULA SEGUNDA - Do ÓRGÃo GERENCIADoR E DoS PARTICIPANTES

2.í. O ôrgâo gerenciador é a Seqretaria Municipal da Receita, Orçamento ê Gestilo e o órgáo participante éa Secretaria Municipal d e
lnfraestrutura, Urbanismo, Paisâgismo, Trânsporte e Trànsito.
2-2 Pcd,etá ulilíaat-se da Ata de Registro de Preços, qualquer óÍgáo ou entidade da Administraçáo que nào tenha paÍticipado do certame, mediante
prévia anuência do órgáo gerenciador, desde que devidamente justiíicada a vantagem e rcspeíadas, no que couberem, as condiÉ es e as regras
estabelecidas na Lei n' 10.520102, no Decreto no 3.555/00, nâ Lei Complementar n' 123Y06 e, subsidiariamente, na Lei n' 8.666 /93.
2.3. Cabeíá ao fomecedor beneficiáío da Ata de Regirtro de Preços, observadas as condiçóes nela estabelecidas, optaÍ pela aceita Éo ou náo da
prestaçáo de seíviços, desde quê este náo prejudique as obrigaç{res anteriormente assumídas.
2.4. As aquisições ou contÍataÉes adicionais â que se refere este item não pode.áo excêder, por órgâo ou entidade, a 50% (cinquen ta por cento)
dos quantitativos dos itens do inslrumento convocatório e registrados na ata de registro de preço§.
2.5. As adesões â ala de registro de preços são limitadas, na totalilade, ao dobro do quantitativo de cada item Íegistrado na ata de registro de
preços para o órgáo gerenciador e órgàos participantes, independentemente do númeÍo de órgâos náo participântes que eventualm ente aderirem.
2.5.1. Compete ao ôrgáo não paíticipante, que aderir à presente ata os atos .elativos â clbrança do cumprimento pelo Íornecedor, em relaÉo às
brilaçóes contÍâtualmente assumidas e a aplicâÉo, observada a àmpla defesa e o contraditório, de evenluais penalidades deco nentes do

\<escumprimento de cláusulâs conlratuais, em relação às suas próprias contrataçôes, iníormando as ocorrências ao órgão gerenci ador.

cúusuLA TERcEtRA - DA vrcÉNC DA ATA DE REGISTRO DE PRÉCOS

3.1. AAtade Regisko de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a conlar da data de sua assinatura

CúUSULA OUARTA - DA ALTERACÁO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

4.1. É vedado efetuaÍ acréscimos nos quântitatúos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acíéscimo de que trata o § 10 do art. 65 da
Lei no 8.666. de 1993.
4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea 'U" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666/93, em decoÍênciâ de evenlual
reduçáo dos preços prati€dos no mercado ou de íalo que eleve o custo dos bê.s registrados, cabendo ao ôrgáo gerenciador prom over as
negociaçôes junto aos fomecedores.
4.3. Quando o pÍeço inicialmente registrado, por motivo supeívenienle, tomaÍ -se supeÍior ao preço praticâdo no mercado, o ôrgão geíenciadoÍ
deveÉ:
4.3.1. Convocar o Íomecêdor visando à negociação parâ reduÉo de preços e sua adequaÉo ao praticado pelo mercado;
4.3.2. Fíustrada a negociaçáo, liberar o fomecêdor do compromisso assumido e cancelar o registrol sem aplicação de penalidadê:
4.3-3. Convocar os demais fomecedores visando igual opoÍtunidade de negocaaçáo, obseNada a ordem de classificaçâo originaldo ceÍt ame.
4.4. Ouando o preço d€ meícado lomar -se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante Íequerjmento devidamente comprovado, nâo
puder cumpriÍ o compromisso, o órgào gerênciador poderá:
4.4.1. Convocar o fomecêdor visândo à negociaÉo de pÍeços e sua adequaÉo ao praticado pelo mercado nos termos da ê!Íle1lllqi!§!§ql[!q
ceout do ârt- 65 da Lei no 8.666/93. quando cabível, para íever o p.eço registrado em razào da superveniência de Íatos impÍevisíveis, ou previslveÉ,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maio., cáso fortuilo ou
fato do príncipe, confgurando álea econômica extraoÍdinária e eíracontralual.
4-4.2. Caso inviável ou Irustrada a negociaçáo, libe.ar o Íomecedor do compromisso assúmido,'caso a comunicaçáo ocona antes do ped ido de
fornecimento, sem aplicâÇáo da penalidade se'confirmada a veracidade dos mgtivos e comprovantes apresentados: e
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ITEM

1

Registro de preços para futura e eventual contrataçáo de empÍesa
especializada em Serviços de Manutençáo. Modernizaçáo,
EÍicientizaçáo, AmpliaÉo da lluminaçáo Pública do municipio de
Itapecuru-Mirim/MA

ESPÊCtF|CAÇÂO

UND

UND VALOR TOTAL

RS 3.990.000,00



A câda p€d
os demais fomecedoíes para assegurar igual opoítunidade de negociaÉo, quando cabível.
ido de íevisão de píeço deveÉ o fornecedor comprovar e justillcâr as alleraçóes havidas na planilha apresentada an teriormente,
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. .demoq§(rando álaliticãmente a variaçáo dos componenies dos custos devidamente justiicâda.
" 4.6- {y'Arêlise'do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administraçáo adotará, para veriÍicaçáo dos preços constentes dos demonstrativos

qqQ.r-cffipbíÍhóm o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido poÍte mercantil, produtoras e/ou comercializadoÍa s, a se.
Éàüâda pela -própna unidade, devendo a deliberaçáo, o defe.imenlo ou indêferimento da alte.aÉo solicitada ser instruida c om justificativa da

. escolha do -ctdêrio e memória dos íespeclivos élculos, para decisão da Adminisl.açáo no píazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentG úilizados
trâÍa.â aíálise do pedido de .evisáo d€ preços serâo dev*lamente autuados, rubricados e numerados, sendo paÍte integrente dos autos
processuais.
4.7. É vedado ao Contratado interomper a prestaÉo dos seNjços enquanto aguarda o tÍámite do processo de revisão de preços, esta ndo, neste
caso, sujeita às sançôes previstas no Edíal Convocatório, satuo a hipótese de libeÍaÉo do ÍoÍnecedor prevista nesta Ata.
4.8. Náo havendo êxito nas negociações, o órgáo gerenciador deverá pÍoceder à revogaÉo parcial ou total da Ata de Registro de Pre ços,
mediante publicãçáo no Diário Olicial, e adotar as medidas cablveis para obtenção de contralaçáo mais vantajosa.
4.9. E proibido o pedido de revisâo com efeito retroativo.
4.r0. Havendo qualquer allereçáo, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos parlicip antes, se
houver.

CúUSULA OUI TÂ - Do CANCELAMÊNTo Do REGISTRo

5.1. O fomecedor terá o seu registro câncelado por despacho do órgáo gerenciador, asseguÍado o contradíório e a ampla defes a em pro@sso
adminislrativo especlfico, quando:
5.1.í. Náo cumpriÍ as condiçôes da Ata de Registro de Preços;
5.í.2. Não retirar a respeçlúa nota de empenho ou instrumento equivãlente, ou náo assinar o contrato, no prazo estabelecilo pela Ad ministÍaÉo,
sem juslaficativa aceitável;
5.1.3. SofreÍ sançáo previsla nos incisos lll oulVdo capuldoart.STdâLeino8.666.de1993,ounoai.fdaLeino10.520,de2002.
5.2. O cancelamento do registro de preços podeÉ oconer por fato superveni\9nte, deconente de caso fortuito ou íorçâ maioÍ, que p rejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justmcadosl
5.2.1. Por razôes de interesse público,
5.2.2. A pedido do Íornecedor.
5.3. Em qualqueÍ das hipóteses acima, o órgâo gerenciador comunicaÍá o cancelamento do regisko do fornecedor aos óÍgáos partrcipa ntes,
houver.

CúUSULA sExTA - DA coNTRÂTACÃo coM oS FoRNEcEDoREs

6.'r. A contrataÉo com o fomêcedor registrado observará a classificaÉo segundo a ordem da última proposta apÍesentada duran le a fase
eTqe]llryq da licitaçâo que deu origem à presente ata e será Íormalizada mediante instrumenlo contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei
no 8.666/93, e na Leino 10.520/02, do Decreto no 3.555/00, da Lei Complementar no 123/06 e, subsidiariamente, da Leinod.66 6/93;
6'2. O Órgào convocârá o fomecedoÍ com prêço registrado em Ata para. a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, efetua r a retirada da
Nota de Empenho ou instrumento equivalente: ou, assinar o Cont.ato, sob pena de decair do dirêito à contÍataçáo, sem prejuizo das sançóes
previstas no Edital e na Ala de Registro de Preços.
6.3. Esse prazo poderá ser pÍonogado, por igual periodo, por solicitaÉo justiÍic€da do fomecedor e aceita pêta Administraçáo.
6.4. Previamente à foímalizaÉo de cadâ contÍataç5o, o (nome do Ôigâo) realizará consulla ao SICAF para identmér posslvel proib içáo de
contrelar com o Poder Público e verificar a manutençáo das condiçies de habilitaçáo.
6.5. A ContÍatada ícârá obrigada a a@itar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contÍatuais que se fze rem
necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
6.6.. E vedada a subcontratação total. A subcontrataçáo parcial do objeto do contÍato será admitida desde que autorizada previamenl e pelâ
admin istraçáo.
6.7. A Contratada deveÍá manter durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçóes de
habilitaçáo e qualifcação exigidas na licitaçáo.

cúusulA sÉT A - pA vtcÊNclA pA coNÍRATAcÂo

7.'l. O cont.ato f.mado com o fomecedor teÉ vigência 12 (doze) meses, a coniar da sua assinalura.

CúUSULA oITAvA. Do PREco

8.1. Durante a vqência de cada contrato, os preços serâo reajustados na sua forma.

CúUSULA NoNA - DAs oBRIGAcÓEs DA coNTRATANTE E DA CoNTRATADA

9.1. As obÍigaçôes_ do conlratante e da conlratada sáo aquelas previstas, respectivamente, na§ SeÇôes "DAS OBRTGACôES DA CONTRATANT E"
e "DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA'do Termo de Refeéncia. Anexo I do Êditat.

cúusuLÂ DÉctMA - Do PAGAMENTo

í0.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO'do Íêrmo de Referênciâ. Anexo ldo Editat.

cúusuLA DÉcritA pRl E|RA - po coNTRoLE oA ExEcucÃo Do coNTRATo

11.1. A fiscalizaÉo da contratação será e-\eÍcida por um repGsentante da AdministraÉo, ao qual competirá djrimir as dúvidas que surgircm no
cuÍso da execuçáo do cortrato, e de tudo dará ciência à Administração.
11.2. A ÍscalÊação de que trata este item _náo exclui nem reduz a responsabilidade da fomecedoÍa, inclusíve perante terceir os, por qualqueí
irÍegulaidade, ainda que resultante de imÍ,eÍfeiçóes técnicas, vlcios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de q ualirlade inferiór, e, na
oconência desta, náo implica em conespo.sabilidade da AdministraÉo ou de seus agentàs e prepostos, de ónfoÍmidade com o a Ít. 70 da Lei no
E.666/93.
1'1.3. O íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências .elacionadas com a execuçáo do contíato, indicândo dia, mês e ano,
bem como o nome do§ funcionários eventualmente envotuidos, determinando o que for necessáriô à regularÉaçâo das fallas ou de Íeitos
observados e encaminhando os apontamentos â autoÍidade competente parâ as providências cabiveis.

CúUSULA DÉctÍTÂ SEGUNDA . DAs INFRACÔES E DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS

ffi

4.4.3.



12. A apwaÉo e aplicaçáo de sanções daÍ-se-á na foÍma da Seção 'DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS" do Termo de Referência, Anexó I do
Edilal.

cúUSULA DÉcIMA TERCEIRA . DAS DISPoSICÕES GERAIS >a3
13.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referéncia.
13.2. lnlegram o Edital, independenlemente de transcriÉo, a Ala
13.3. Nos casos omissos aplicaÍ-se-ão as disposições constantes
da Lei n' 8.666i/93. subsidiariamente.
13.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata seÍá
privilegiado que seja.

de Registro de Preços, o Termo de Referência e a proposta da empre 3*
da Lei no í0.520/02, do Decrêlo n" 3.555/00, da Lei Complementar no'1_2310ô e

o da cidade de ltapecuru -Mirim/MA, com exclusâo de qualquer outro, por mais

Itapecuru-Mirim/MA, 17 de abil de 2024

LUCIANO DA SILVA NUNES
Secretário Municipal da Receita. Orçamento e Gesláo

ARISIIDES BORGES DE SOUSA NETO
C.l n' 01943'16520020 SESP MA

CPF no 007.XXX.X/ü-)«
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